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Dispositivo

1) O artigo 3.o, n.o 1, alínea e), primeiro travessão, da Primeira Diretiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1988, que 
harmoniza as legislações dos Estados-Membros em matéria de marcas, deve ser interpretado no sentido de que o motivo de recusa de 
registo previsto nesta disposição se pode aplicar a um sinal exclusivamente constituído pela forma de um produto que apresente uma 
ou várias características de utilização essenciais ou inerentes à função ou às funções genéricas desse produto, que o consumidor pode 
eventualmente procurar nos produtos dos concorrentes.

2) O artigo 3.o, n.o 1, alínea e), terceiro travessão, da Primeira Diretiva 89/104 deve ser interpretado no sentido de que o motivo de 
recusa de registo previsto nesta disposição se pode aplicar a um sinal constituído exclusivamente pela forma de um produto com várias 
características suscetíveis de lhe conferir diferentes valores substanciais. A perceção da forma do produto pelo público-alvo constitui 
apenas um dos elementos de apreciação para efeitos de determinação da aplicabilidade do motivo de recusa em causa.

3) O artigo 3.o, n.o 1, alínea e), da Primeira Diretiva 89/104 deve ser interpretado no sentido de que os motivos de recusa de registo 
enunciados no primeiro e terceiro travessões desta disposição não podem ser aplicados de forma conjugada.

(1) JO C 189 de 29.6.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 17 de setembro de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Hoge Raad der Nederlanden — Países Baixos) — Commerz Nederland NV/Havenbedrijf 

Rotterdam NV

(Processo C-242/13) (1)

(Reenvio prejudicial — Concorrência — Auxílios de Estado — Artigo 107.o, n.o 1, TFUE — Conceito de 
«auxílio» — Garantias prestadas por uma empresa pública a um banco para efeitos de concessão de crédito 

a um cliente — Garantias prestadas deliberadamente pelo diretor da empresa pública em violação das 
disposições estatutárias da empresa — Presunção de oposição da entidade pública proprietária da referida 

empresa — Imputabilidade das garantias ao Estado)

(2014/C 421/14)

Língua do processo: neerlandês
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Dispositivo

O artigo 107.o, n.o 1, TFUE deve ser interpretado no sentido de que, para determinar se as garantias prestadas por uma empresa pública 
são ou não imputáveis à autoridade pública que a controla, são relevantes, com todos os indícios resultantes dos factos do processo 
principal e do contexto em que os mesmos ocorreram, as circunstâncias de, por um lado, o administrador único da referida empresa que 
prestou essas garantias ter atuado irregularmente, ter deliberadamente mantido secreta essa prestação, ter violado os estatutos da sua 
empresa, e, por outro lado, de essa autoridade pública se ter oposto à prestação dessas garantias, se da mesma tivesse sido informada. 
Estas circunstâncias, por si só, numa situação como a que está em causa no processo principal, não são suscetíveis de excluir essa 
imputabilidade. 

(1) JO C 207, de 20.07.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 2 de outubro de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Hof van beroep te Brussel — Bélgica) — Orgacom BVBA/Vlaamse Landmaatschappij

(Processo C-254/13) (1)

(Reenvio prejudicial — Encargos de efeito equivalente a um direito aduaneiro — Imposições internas — 
Direito nivelador à importação de efluentes de origem animal importados na Região da Flandres — 

Artigos 30.o TFUE e 110.o TFUE — Direito nivelador cobrado pelo importador — Direitos niveladores 
diferentes consoante os efluentes de origem animal sejam importados ou sejam originários da Região da 

Flandres)

(2014/C 421/15)

Língua do processo: neerlandês
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Recorrente: Orgacom BVBA

Recorrido: Vlaamse Landmaatschappij

Dispositivo

O artigo 30.o TFUE opõe-se a um direito, como o previsto no artigo 21.o, n.o 5, do Decreto da Região da Flandres de 23 de janeiro 
de 1991, relativo à proteção do ambiente contra a poluição por fertilizantes, conforme alterado pelo Decreto de 28 de março de 2003, 
que incide somente sobre as importações na Região da Flandres de excedentes de efluentes de origem animal e outros fertilizantes, que é 
cobrado ao importador, ao passo que o imposto sobre os excedentes de fertilizantes produzidos no interior do território flamengo é 
cobrado ao produtor, e que é calculado segundo modalidades diferentes das que regulam o cálculo deste último imposto. A este respeito, é 
indiferente que o Estado-Membro a partir do qual os excedentes de efluentes são importados na Região da Flandres aplique uma redução 
da tributação em caso de exportação desses excedentes para outros Estados-Membros. 

(1) JO C 207, de 20.07.2013.
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